
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.901, DE 2023

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de  1997,  que  institui  o  Código  de
Trânsito Brasileiro, para incluir o tráfego
em  velocidade  incompatível  com  a
segurança nas proximidades de escolas,
hospitais,  estações  de  embarque  e
desembarque  de  passageiros,
logradouros  estreitos,  ou  onde  haja
grande  movimentação  ou  concentração
de  pessoas,  gerando  perigo  de  dano,
como circunstância agravante dos crimes
de  lesão  corporal  culposa  e  homicídio
culposo. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 1997, para incluir o

tráfego em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades de

escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros,

logradouros estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração

de  pessoas,  gerando  perigo  de  dano,  como  circunstância  agravante  dos

crimes de lesão corporal culposa e homicídio culposo.

Art. 2º O art. 302 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

“Art.

302. ......................................................................................... 

§ 1º..................................................................................................

.........................................................................................................

VI – praticá-lo ao trafegar em velocidade incompatível com a

segurança nas proximidades de escolas, hospitais, estações
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de embarque  e  desembarque de  passageiros,  logradouros

estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração

de pessoas.

.....................................................................................................”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2025.

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente 
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